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           Gestão de Resíduos 
Glossário 

(Artigo 3º, Decreto-Lei n.º 73/2011 de 17 de Junho de 2011) 
 

1. Armazenagem - a deposição controlada de resíduos, antes do seu 
tratamento e por prazo determinado. 

2. Centro de recepção de resíduos - a instalação onde se procede à 
armazenagem ou triagem de resíduos inseridos quer em sistemas 
integrados de gestão de fluxos de resíduos quer em sistemas de gestão 
de resíduos urbanos. 

3. Comerciante - qualquer pessoa singular ou colectiva que intervenha a 
título principal na compra e subsequente venda de resíduos mesmo que 
não tome a posse física dos resíduos.  

4. Corretor - qualquer empresa que organize a valorização ou eliminação 
de resíduos por conta de outrem mesmo que não tome a posse física 
dos resíduos. 

5. Descarga - a operação de deposição de resíduos.  
6. Detentor - a pessoa singular ou colectiva que tenha resíduos, pelo 

menos, na sua simples detenção, nos termos da legislação civil.  
7. Eliminação - qualquer operação que não seja de valorização, ainda que 

se verifique como consequência secundária a recuperação de 
substâncias ou de energia. 

8. Fileira de resíduos - o tipo de material constituinte dos resíduos, 
nomeadamente fileira dos vidros, fileira dos plásticos, fileira dos metais, 
fileira da matéria orgânica ou fileira do papel e cartão.  

9. Fluxo específico de resíduos - a categoria de resíduos cuja 
proveniência é transversal às várias origens ou sectores de actividade, 
sujeitos a uma gestão específica. 

10. Gestão de resíduos - a recolha, o transporte, a valorização e a 
eliminação de resíduos, incluindo a supervisão destas operações, a 
manutenção dos locais de eliminação no pós-encerramento, bem como 
as medidas adoptadas na qualidade de comerciante ou corretor.  

11. Instalação - a unidade fixa ou móvel em que se desenvolvem operações 
de gestão de resíduos. 

12. Operador - qualquer pessoa singular ou colectiva que procede, a título 
profissional, à gestão de resíduos;  

13. Ponto de retoma - o local do estabelecimento de comercialização e ou 
de distribuição de produtos que retoma, por obrigação legal ou a título 
voluntário, os resíduos resultantes da utilização desses produtos. 
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14. Preparação para reutilização - as operações de valorização que 
consistem no controlo, limpeza ou reparação, mediante as quais os 
produtos ou os componentes de produtos que assumam a natureza de 
resíduos são preparados para serem utilizados novamente, sem 
qualquer outro tipo de pré–processamento.  

15. Prevenção - a adopção de medidas antes de uma substância, material 
ou produto assumir a natureza de resíduo, destinadas a reduzir:  

i) A quantidade de resíduos produzidos, designadamente através 
da reutilização de produtos ou do prolongamento do tempo de 
vida dos produtos;  

ii) Os impactes adversos no ambiente e na saúde humana 
resultantes dos resíduos produzidos; ou  

iii) O teor de substâncias nocivas presentes nos materiais e nos 
produtos. 

16. Produtor de resíduos - qualquer pessoa, singular ou colectiva, cuja 
actividade produza resíduos (produtor inicial de resíduos) ou que efectue 
operações de pré- -processamento, de mistura ou outras que alterem a 
natureza ou a composição desses resíduos.  

17. Reciclagem - qualquer operação de valorização, incluindo o 
reprocessamento de materiais orgânicos, através da qual os materiais 
constituintes dos resíduos são novamente transformados em produtos, 
materiais ou substâncias para o seu fim original ou para outros fins mas 
que não inclui a valorização energética nem o reprocessamento em 
materiais que devam ser utilizados como combustível ou em operações 
de enchimento.  

18. Recolha - a apanha de resíduos, incluindo a triagem e o 
armazenamento preliminares dos resíduos, para fins de transporte para 
uma instalação de tratamento de resíduos.  

19. Recolha selectiva - a recolha efectuada de forma a manter o fluxo de 
resíduos separados por tipo e natureza com vista a facilitar o tratamento 
específico. 

20. Resíduos - quaisquer substâncias ou objectos de que o detentor se 
desfaz ou tem a intenção ou a obrigação de se desfazer. 

21. Resíduo agrícola - o resíduo proveniente de exploração agrícola e ou 
pecuária ou similar. 

22. Resíduo de construção e demolição - o resíduo proveniente de obras 
de construção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação e 
demolição e da derrocada de edificações.  

23. Resíduo hospitalar - os resíduos resultantes de actividades de 
prestação de cuidados de saúde a seres humanos ou a animais, nas 
áreas da prevenção, diagnóstico, tratamento, reabilitação ou 
investigação e ensino, bem como de outras actividades envolvendo 
procedimentos invasivos, tais como acupunctura, piercings e tatuagens. 

24. Resíduo industrial - o resíduo gerado em processos produtivos 
industriais, bem como o que resulte das actividades de produção e 
distribuição de electricidade, gás e água.  
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25. Resíduo perigoso - resíduos que apresentam uma ou mais das 
características de perigosidade constantes do anexo III do presente 
decreto -lei, do qual faz parte integrante.  

26. Resíduo urbano o resíduo proveniente de habitações bem como outro 
resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja semelhante ao 
resíduo proveniente de habitações. 

27. Reutilização - qualquer operação mediante a qual produtos ou 
componentes que não sejam resíduos são utilizados novamente para o 
mesmo fim para que foram concebidos.  

28. Tratamento - qualquer operação de valorização ou de eliminação de 
resíduos, incluindo a preparação prévia à valorização ou eliminação e as 
actividades económicas referidas no anexo IV do presente decreto-lei, 
do qual faz parte integrante.  

29. Triagem - o acto de separação de resíduos mediante processos 
manuais ou mecânicos, sem alteração das suas características, com 
vista ao seu tratamento. 

30. Valorização - qualquer operação, nomeadamente as constantes no 
anexo II do presente decreto-lei, cujo resultado principal seja a 
transformação dos resíduos de modo a servirem um fim útil, substituindo 
outros materiais que, caso contrário, teriam sido utilizados para um fim 
específico ou a preparação dos resíduos para esse fim na instalação ou 
conjunto da economia. 


